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PARECERN" $2012022 o. s. N. BZ0|Z02Z
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 16712022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Manoel Carlos de Oliveira".
AUroR: Deputado XUXU DAL MOLIN.

RELATOR (A): DEpurADo tll thireo ÍÚ un

I _ RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 1310412022, por meio do Protocolo n"

422312022 - Processo no 73112022. O projeto foi encamiúado para o

Núcleo Social, Cornissão de Diretos Hurnanos, Defesa dos Direitos da

mulher, Cidadania e Amparo à Criança, Adolescente e Idoso, no dia

2010412022 para análise quanto ao mérito.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

16712022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Manoel Carlos de Oliveira".

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

1910412022 e foram instruídos com os documentos necessários, consoante o

que apregoa o artigo 14, §2o, bem como, o artigo 19, II, "a" e "b" da

Resolução n" 6.597 12019.

Ainda assim, insta rernemorar tambem que, em reunião realizada no

dia 13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

que a menção, na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser

homenageada é suficiente para comprovar a prértica de atos de relevante

interesse social, cultural, econômico ou político para a população do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.
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Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, para a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Criança, Adolescente e Idoso, pàra a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

É o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.

XXVil daCarta Estadual e no art. 171 do Regimento Interno.

A ementa pleiteada pelo autor "Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Seúor Manoel Carlos de Oliveira".

De acordo com a Resolução n" 6.597, de 2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art. 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório recoúecimento público
que não teúam nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

de
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O Projeto de
justificativa:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II reside; ou residitr ne Estade de Mate Gresse per períede
superi#i{-enos-(Revo gado p e la Reso luç áo 6. 8 53 I 2020),

§ 3" As pessoas nascidas no teritório do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade
federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

Resolução (PR) n' 16712022 é amparado pela seguinte

Manoel Carlos de Oliveira veio para o Mato Grosso, Cuiabá,

ainda criança, aos 9 anos de idade, com seus pais. E natural de

Jose Bonifácio - Estado de São Paulo. Sua mãe servidora

federal do Tribunal Regional do Trabalho e seu pai empresário.

Em Cuiabá, construiu sua história, se tornando, aos l5 anos de

idade, liderança estudantil, como presidente do Grêmio, por

dois mandatos, de um dos principais colégios do Estado. O

Liceu Cuiabano é a mais tradicional e mais antiga escola de

ensino médio de Mato Grosso, com mais de 140 anos de

fundação.

Manoel Carlos também foi coordenador municipal na

Secretaria de Assistência Social de Cuiabá, sendo responsável,

durante 3 anos, por ações sociais voltadas para jovens no

município.

Formou-se em Direito no ano de 2008. E, a partir de 2010 até

2012, foi conciliador na Vara de Violência Doméstica, no

Tribunal de Justiça de Mato Grosso, sob o comando da Juíza

Ana Cristina Silva Mendes.

Manoel, nos últimos 10 anos, exerce as funções de consultor,

analista político e pesquisador em Mato Grosso. Atualmente,

casado com a empresária livramentense Rafaele Nassarden

Metelo, tendo 2 euteados, João Metelo (11 anos) e Maria

Metelo (9 anos).

Por essas e muitas outras realizações importantes para nosso

Estado, e que peço a aprovação do presente Projeto de

Resolução, para conceder Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor Manoel Carlos de Oliveira, pelo grandioso trabalho.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 009/035

homenagens na coffente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o Art. 18 da Resolução coÍrespondente dispõe sobre o
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limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, como se verifica em:

Arl. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

Iegislativa, até quarenta e uma homenagens, distribuídas da

seguinte.forma:

I - uma pessoq pqra receber a Comenda Filinto Müller;

II - Írinlo e cinco pessoas puru receber o Tílulo de Cidadonia

Mato-Grossense;

III - cinco pessoas para serem homenageadas com qs detnais

honrarias elencadas nesta Resolução. (Grufo nosso).

No mornento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria anétloga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algurn modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destafte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, adrninistrativas, religiosas faz jus a passar para o
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rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,ttm xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

'1,6712022 de autoria do deputado XUXU DAL MOLIN.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇAO N' PARECER N" o.s. N"

t tii.167t2(]22 032,012{t22 {t320t21}22

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 16712022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Manoel Carlos de Oliveira".

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 16712022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN.

VOTO RELATOR:
I pavoRAVEL A APRovAÇÃo.

PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

tr
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para relatar a presente

DEPUT H SILVA
Presidente da issão - CDHDDMCACAI

I Telefones: (65) 3313-6908 I (65) 3313-6909 (65) 3313-6915

Encaminha-se à SPMD:

LTADo FINAL da proposição, f, afnovADo E nr.lptra»o
2
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